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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-TO

Avenida Goiás 1284 - Centro

PORTARIA Nº 155 DE 18 DE JUNHO DE 2026
"Designa servidora para exercer a função de Coordenadora Pedagógica junto à Secretaria Municipal

de Educação, concede gratificação de função e dá outras providências."
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA, Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  organização  e  fortalecimento  das  ações  pedagógicas
desenvolvidas  no  âmbito  da  Rede  Municipal  de  Ensino;
CONSIDERANDO  o  interesse  da  Administração  Pública  em  assegurar  o  adequado
acompanhamento  e  coordenação  das  atividades  educacionais;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora LUCIRENE ARAÚJO ANDRADE SILVA, matrícula nº 167, ocupante
do cargo efetivo  de PROFESSOR NÍVEL IV –  30 (trinta)  horas,  para  exercer  a  função de
COORDENADORA PEDAGÓGICA junto à Secretaria Municipal de Educação do Município de
Nova Olinda – TO.
Art. 2º Fica concedida à servidora designada gratificação de função no percentual de 4,93%
(quatro vírgula noventa e três por cento), incidente na forma da legislação municipal vigente,
em razão do exercício das atribuições de Coordenadora Pedagógica.
Art. 3º A servidora desempenhará as atribuições inerentes à função de Coordenadora Pedagógica,
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.
Art. 4º  A presente designação não altera a natureza do cargo efetivo ocupado pela servidora,
permanecendo assegurados os direitos e vantagens previstos na legislação municipal vigente.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Nova Olinda – TO, aos 18 dias de junho de 2026, 203º da Independência,

136º da República e 37º do Estado do Tocantins.
JESUS EVARISTO CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL
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